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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.03.03.001 
CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

t "'~;t,, \, , ,., ,,, ~ R$ 54.000,00 
3.2 - Conforme 'exígêQcia legal, a"'~ara dé'y~zOO Al~gr~e.LC ., ràalizou p~esquisas de preços de 
mercado e estimativa de,:eustos junto a erhPresas atuant~#rfo ramo do objetoJici(ado, utilizando-se 

como base legal_ .:'1nstM~~ati~EGE~/M~ n~5; de 07 de ,L\!11~~" 20{1. 
3.3. - O v~lo~ .maXlrfll?2admitidQ. g~r~~·<~tura ~!~ata~~ é';R.$.5$'600,00 (sJ,nquenta e quatro mil 
reais). Fo'. u_tIlIzado com~ metod~ltfgra ~j~ençãb,.,do preço estimado para a futura contratação 
o valor medI0 das pesquisas reallzadas~fÓrme Art. 6\~ª Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, 
de 07 de Julho de 2021. 
3.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantes no 
orçamento na planilha acima. 

4- MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA 'BUSCA EM OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS 
DE EVENTUAIS INTERESSADOS ' 
4.1 - Conforme o parágrafo 3° do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), a Câmara do 
Município de Várzea Alegre/CE, poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, 



ESTADO DO CEARÁ ;o 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG ,-_;"' 
RUA JOSÊ ALVES BEZERRA (ZE AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO. VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZ •~~,!IV.SR ~ 
CAMARAV.A@HOTMAILCO 
(88)3541-2073 

inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta 

mais vantajosa para a administração. 
4.2 -A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cep 63.540-
000, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário das 08:00hs às 13:00hs, em dias úteis ou junto ao e

mail Oficial do Setor de li~tê:~es licitacmya@gmail.co_!ll~é a d~~ite. 
4.2.1 - A data limite para apr~zentação q_e evêntu~al!:f nov~propost~ncerrará as 13:00hs do dia 
09 de Março de 2023. Após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos 
orçamentos, de maneira q~~ ~aranta o andamef!~ do~e.!:?~~o de contratação. 
4.3 - A Proposta de preço~[._á~~~e!,..a~xada,!~p!,1;,se~!~d_a c..?nformE;_modelo constante no Anexo 
li, na forma e no con~teúdq, a~gê~ncias _ _çl9_T,!::,rí[l~ de~~e~9i§l. a :r 
4.3.1 - As propost~~ de P~9~º ue n,22 estiver~m em consonâ,!lCi,ilom as exigências do Termo de 
Referência ser~o d~sclassific~das. W !:a,_'f' ~ ~ _ 7 " J ,f 

4.3.2 - Os preç9s 9fertacJ.Of~.2)?.,.ºd~ã2~xc~d~r os val_o~ ~nitários, const~te do Termo de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administra ão mediante,esquisas. 

, f - ,r • : - . :..• . 7 • "' l 

5 - APRESEN!AÇ~O D1!! ,P~~,P0,5TAS DE & • ,t j 
5.1 - As propoffi~/.verãf~e pr~eritadas '"' mbra~o d' 1rmd, preetidas em uma via 
datilografadas(dig1tâaas ~f jm ssás,;PO~ rocê~sl"o Afê lq,o,,,letrõríi ou,pianual, sem 
emendas, rasyras ~u ent~linh s 'Êis ~~nada~i ~~'a~ r icãd s nas níais por pessoa 

legalmenteh~ilitaaa, \ .,.. /,;f-:' · JI 1 ,TJ. 
5.2-AS P.ROR08:f,8S D~~RE f,~~ ER: J 
5.2.1 -A razão socidt,;Jocaf~á se 0~n~gjçc\,O~~CNPJ · a licita ,.: ¾;, 

5.2.2 - Assinatal,a ão ftepresêntante Lega ... -' ·· ~ 0 1f """'!/ , 411
, 

5.2.3 - lndicaç~o~praz9 de )~dade 'das propostas, nãq~inf~n a 60 ({esSSiit~ dias, contados 

da data da apresein,,~~~o:àfAs+ mes~s: •. ~ ~&+ ~ , / , 

5.2.4 - Preço total1>ro?f~9;\,€otaaô~eda ~ional, de ÕS.. ·e~ por extenso, já 
consideradas, no meSmo, tod,as as despesas~inclusive tri ão-de-obra e transporte, 
incidentes dir~ o~ indirêtl,!mente no obj~to do tenn~.Çfe referên · . Em"'~o1sd;1divergência entre 
valores unitário e'1_ótal, prevaleceí.r-0,unitário, ~_§!ntfé,os7*ex &o's em algarismos, e por extenso, 

"' .if, s t ~ < • ~ 
prevalecerá o por-extenso;~* J 

5.2.5 - Correrão por cdnJrt.,.ga\proponeni'é venGedora lodos os-Glfstos Qúe ~à~entura deixar de 
explicitar em sua propoSta; .,,, ·, _ ,1 _, ~,.. _ w ¾f~ ~1''· \01' 
5.2.6 - A apresentação da proposta ~~H' rá pleq_,~~eitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas no termo de re eia; 
5.3 • A(S) PROPOSTA(S) DE PREÇO($ SERÁ DESCLASSIFICADA 
5.3.1 - A proposta de preços apresentadas em desconformidade com o item 5 desta Dispensa de 
Licitação e: 
5.3.1.1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequ[veis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, não se admitindo complementação 
posterior; 
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5.3.1.2 - Não atenderem às exigências contidas nessas Condições Gerais de Contratação Direta. 

6- PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2023, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, com eficácia 

após a publicação do seu extrato. 
'i;, ~ '( ~ 

;~ l ' 1 
7 - REQUISITOS PARA A'CONTRA'f"A~ÃO ( • 
7 .1 - A empresa a ser <111~da•1foverá"apresentar'Os""Segal~Dofumentos, os quais serão 
analisados quanto à sua ftent1ê1dade e ao seu prazo de-vafrdáde1,~ 1 
7 .1.1 - Ato conStitútivo, e - tuto oú tonffaYd social :Ír\i vigor e toê1ÔS-0s aditi-Âl&ou o ultimo aditivo 
consolidado, de~ida,ment rlgistf~~ôS, m ~ Ua'fa~""do"'ºe __ s~oÇi~da,~stoméfofair ou o Registro 
Comercial em cas<?rde em resí!"inçi1yd al~opaso~ ~~ ~ifc/êpor ações, afmpanhado da ata 
da assemblei~¾,q,,Ct~eleg u se~u ?-i~i.cfmlpis'1fadores: Errt,semJratahdo de ,sociedades civis, 

inscrição do ato·eo11stituti o, é{Co 8.nhado de prova da diretotfa,:e m exei-cí~io; ' 
7 .1.2 - Céduli;t~e.Jd.~nti , de {>f,re dàs ~ócio~s-A~_minis~âdor;l do litu(a? .. d empresa; 
7.1.3 - Prova ~Ei'in~1rição o : a'!!'o"JJ'acionál j:I~ · !§,/'oàl::Jdrid~, LC!'lfJ); 

proponente, ~Jt~inente a seu º:de a\iVl~~de -~corn·~i~r ' ob~' to dJs a dispensa; 
7.1.5 - A comi:frova~o d~ r 'S,Qrfi a ~nd .FQ eral everá r,ieita através da 
Certidão Negativa c1é Débfi. 'iQtitê1g-FederàÍs e · ívida tiva da nião, emitida nos 

moldes da Pôrtaria c'onju~a P_G~ . n ~f<Íiq, · • { ~ 
7 .1.6 - A comprovação de ~~uTaíidà í?e~F- stàctmi( deverá [,feita através de 
Certidão Consàlidad; Í\legau~:de 1'égit!5 ·nsça OS,,/18" 1vida AUvi' pStaQ.Ü'a:1' 
7 .1. 7 - A comprovação de regularidade para com a Fazenàa Mu,ti"pal dev a sel fe1ta através de 
Certidão ConsoliâaçJa N~~~tiva dé~~,,bj~lnscritos na t5tvfdyt1va [vl~ ai; 
7 .1.8 - Prova de reQu1a·nctJde juni~~ndo de Garantia por'\irernpo'""de Serviço (FGTS), 
demonstrando sit,uaçãa,.regular no cumprimenfõclõsê"';cargos s~q,ci,~stiY,lído~~por Lei; 
7.1.9 - Certidão ne~ativa â~ d!~it1rs trab~lhi~as (CN!)J),"da jur~diçãb d~~de"'ou fjlial do licitante; 
7.1.1 O - Atestado ct\, Capa'cidacIB>J,écôica, \ornecido p~tfs';ãa jurldic~ cfu çlireito público ou 
privado, comprovando que a licitanttPrista ou presto~~~iços da mesllla cdtegoria do objeto 
constantes desta'.:·disp'e:ffsã, • co"rnrfirma reconhecida ·•dQ r~sponsáVel ldgal"pela. parte de quem o 

. . . " :,1:--,F, '" i'A!,-~, ~9' ' '"( • O,; '" ie ' 
em1t1u, ,. 1 "''u--r'''", ~ •" ,;-
7.1.11 - Certidão Negativa deªFaÍêrféi~ oncordata ex-p"edida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, não superior a 30 (trin~dias de emissã}/quando não for expresso sua validade; 
7.1.12 - Declaração da Licitante em pape1 timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o (modelo 01) apresentado no (Anexo 
Ili), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível, identificar quem 

assinou; 
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7.2 - A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições 
necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ~ARKETING DIGITAL E GERENCIAMENTO DE MfDIAS 
SOCIAS PARA ATENDÊ~ As'

0

NE(;~1ÍSIDl':\ilES- DO eogER !ÍEGISLATIVO MUNICIPAL OE 
VÁRZEA ALEGRE/CE. l''lí ~ p-~. ! 

3. JUSTIFICATIVA 
Divulgar, com_1t(Í~~arên .ia,~ · 
Alegre com o~letiVo de rrfu 
prestar contas""'d6~')nves im 

• 
políticas adotadas pela C m 

6. REJUSTE DO CONTRATO 

I 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
6.4. No caso de atraso ou não divulgaÇão do índice de reajustamento, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referent~o reajustamento de preços do valor re!Tlanescente, sempre que este 

~... l' ~ ~ 

ocorrer; ';" '"' 
6.5. Nas aferições finais, o índice utilizaêlô para reajuste será,' obrigatoriamente, o definitivo: 

6.6. Caso o índice estab ecido,,ara'Teajustamento~venh~xtl~u de qualquer forma não 
pos~a mais_ser utliizado, rá _a~otado, em substituição, o ~eJli "serd termin~o pela legislação 
entao em vigor; , ~ ~ { _; , , ~ 
6.7. Na ausêncià.t.&~ pre isão -IE:'tJaJ q~t~õ:roêiiêe bSUJüftaS P es elêieÍão novo índice 

oficial, para reajustáf'lent do preç_o,po~á1õr remane~t~Nlleio dlterrpo rtliJi;y9~ 
6.8. O reajuste será-reali do pbr"apd'stilaménto. {,..,..H" •· .... ,. ~"' 

.f" ._ ... ' ..,~,,;L ,1, ,, • 

7. CONTROLE E F,JSCA • ' . ~!~~~ci 0

"< • \ :;: 
7.1. Nos tem,os dg: art. L.ef{tl! ,·sera '!1esiQnado r p·esentante para 

acompanhar e«fl~?11izar 'âí,'qos,_; * ~ ªrº\~ndr}em registr róprio todas as 
ocorrências r~f\CjB!ldas ª!:dO"'Ó;que r ne ssário regl;!)arização de 
falhas ou defe1tqs óbserv 4" J 
7.2. A fiscalizci'çãÔ dê quJira etui ~ein tçdu & sabitit'làde da Contratada, 
inclusive perante terceiro\, por.. a uer~}f!!!,9~1~da,dé___,~ · qtle sultan~ de imperfeições 
tecnicas ou vícios redibitótos, e,~ n ffl'ffl"ncia. dest " iniPlicâl· · m corr monsabilidade da 

¾~ 1':....... ,,...,,, ~ 

Administração ou de seus aQ~tes e PrepêtstoS;:-'áe..co ?a o,ij•,~~~~ei nº 14.133, 
de2021. '\ '• . .,. ' 
7 .3. O representante da ~dmii"iis.tração anotará e * o pr' odas as ocorrências 

~ ~ ' if ¾. 
relacionadas com a ~e:i:cec~çij°Í_,,do contr lndicand mês e a 
funcionários eventualrriep~ eny~tvidos, detem,man o o que for,.n sário à regularização das 
falhas ou defeit~fpbservaq~::f~ncaminbando os apoptamentos oridade ·cdmpetente para as 

providências cabjvei,?\ __ ~ ,, _ \ /W /""!~ J 

a. oo RECEBIME'iitcr.~r-Açl\~·osJÊro " ,, 4 , 
8.1. O recebimento: _t:5rbÓisónp::Sefáic?~~)izjldo ;de formà ~üníárf~, pelo~(tesponsável por seu 
acompanhamento e Ílscalização: 4 ~om;v,l{eri!C8{ão postérior-aa,-i,conformidade do serviço com as 
exigências contratuais: \.-.,;\'' ~", / 
8.2. O recebimento definitivo será realizado por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
8.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, iio todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato; 
8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 
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8.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

e será feito em até 01 (dia) após a prestação dos serviços; 

8.6. O recebimento definitivo será feito em até 03 (três) dias após a prestação dos serviços; 

8.7. A Contratada fica obrigada em 24 (vinte e quatro) horas a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços que se mostrem defeituosos ou 
incorreções resultantes da ~ecução ou materiahrempregados, cabefido à fiscalização não atestar 
o recebimento provisóri6:9u definitivo do serviçq ·até .-éiue sejafu ,,sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vii-~ ser apontàâas no Re~ebimêhto RrovisóÍio ou Definitivo. 
8.8. O recebimento provi óricrotfl'definitwo""dcro~clai~crrespo~sabilidade da Contratada 
pelos prejuízo,s.résultante -~a iílcorrêi, ... ~ ~çfiod9co~t~;to, ou, eQ14ua1quer ~poca, das garantias 
c?ncedidas e ,Çias respon abir~c1e.s;a . em contíato ~ por»força tas diseosições legais em 

vigor. ~ ~ •;;:;;~~ ; 
" ' 4 ~ ' ~ !f 

9, OBRIGAÇÕES,DA COfTR.e-lf~ , º,,., ,,,.,:;;· " i ',:; , 
9.1. A Contratada deve e 

11 
~rirJ~~aS aS ·obrigaçõ~Smeó~~nJes rmo'~edjtalfte'ím9 de referência, 

seus anexos e:~8meropo,a, asf mírttlo,.como exclusiva~nte os as d~e&as decorrentes 
da boa e perfe~fá:::e*:cuç~o do'b 1eto e, ainda: :::, 
9.2. Manter o fôJneciment co~ odas os requisitos.n~c á[io~o mpr menta· ~s especificações 
solicitadas e de ~çórdo c ma rrpas-vig~~(?; ' 1pi 
9.3. Fornecer núméro teftônl v • • t~to (ara !egL~frã o a qualidade dos 
serviços prestados; \ ,... L .f 1 

0 

9.4. Responsabilizar-se p~ tç"' tn~uiijÇte.. 1 çais ,li': arafisc que incidam ou 
venham a incidir, _dJreta e in~ireta i s,;;Y 
9.5. Comunicar~~rf(~tanit ~o ,. 4"(vÍnte ê q ) h:z,rj e ~o,_tecede a data 
da prestação dos Sery'~~.

1
0s · nossiÇ!ilitem o cum ento do zo.-.pr'levisto, com a 

devida comprovação:"'\Â C ~· ;"V 

9.6. Manter, dura~~.1-t~~ ~~xecuçã~m~ compi!:t1t>ii· ade ·"Go'm as obrigações 
assumidas, todas as conQ_iÇôes ~e habilitação e qualificação exigid 9 licitação; 
9.7. Indicar preposi'ô.parãr~~' r ~ tá-la dur~nte a execuJã~doc r o: \ " i ,m 

~ .... ¾- *~· _.,._, 
9.8. Prestar o serviço çfiretamente Ai't!ara o~a sed_ d , ontr tada. 
9.9. Disponibilizar,u~m'Ôu rp~is profi Jl(is) Qevidàm0r)1: abilitadq,sempre qlle necessário para 
comparecer nas de~en~ê~~-, , Gt,fF~TÀN):,E s7~pre que fotÕ~~êsJário oõ solicitado. 
9.9. A contratantê.J•dP.Vêrâ~éo nfcaf""â~• co~ra ada·ás~bSSíveis irregdlaridades detectadas na 

1'.,;r ,,,;!* ~ ••· ""¼,. ' 
execução dos serviços ora contràtado~s: ,., .,,, ~""" 
9.10. Manter junto a contratante um ijâ de comuíllc,a~ão via (whatsapp e email) para dirimir 
quaisquer dúvidas para a devida execução do serviço. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de iodas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contratação, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
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o nome dos empregados eventualmente eri'volvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
10.4. Pagar à Contratada oivalor resu1tt:::,nte do_fórnecimenlo, no prclzp e condições estabelecidas 

?)!"' 'f"' 't? '1P ~ ~ * " ~ ' "' 
neste Termo de Referêncí<t A .; , :> 
10.5. Efetuar as retenções tri-~Ütárias"'dêvidas sobre! o valor dà Nota FiS6al/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformi ~de"'COma-legislC!Çáct'Oigenté!1

- ,.u '""11'9f1, •, 
10.6. Não praticar-atos d íitQerênc1â na~ministráçâo dà Contrátàd~. tt·s como: 

0 f' ~,_ru~ 7 ~ 
10.6.1. Exerce~1ô'poder eJl'Tlandd,;sôbre os empregados da.1Con'a da, dev,:êp,do reportar-se 
somente aos pJéiostos o reseorl!áve~o-~fa"Jnd~~'*~'qe~ quan o o o~j~to da contratação 
previr o atendimento dire 1tais co os'séJViç'bs dê re - o-ê.apoio fº usufrio;"""'> 
10.6.2. Direcionar a contr ~ ssâ~~4J)~a~abalhât r'i ~~mp;esas CótÍtr~das; 
10.6.3. Promciv,1tl' oQ ace r; ~ ~ ~ °fílh~õês"Cto·s ""trabalh\p'i;es 1 ~ontrL~ada, mediante a 
utilização destés ell] ativi ag,e5r t~rdaqllelâs previ~tas~no ,!;~L1 to d contr~lç~ e em relação 
à função específicq)ara :qu trabalhador foi ~co~ ~ 1~ 

do contrato; ~ r;' > , -

10.8. Cientificâfc1Óf9ão rep do l'!]Únfçípro i.ãjiail!ld - o da 01~edidas cabiveis 

quando do de!c~mPrimentoA!3s ;oets'<>eilf'Coiíi'r ' 'áa. . , ; 

11. PAGAMENTCl/t# /· ~· :,,, , .;;,,r,.i' 
11.1. O pagamé11.to•Será real a) dia~si tadg's'- rti.it""p recebimento 
da Nota Fiscal "ou Faturq, atr s ~~oJdem bcyicária, par~j; o em b co, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado~ _ 
11.2. Considera-se ocorriçlp o·;~cehlme~ ou fatura · o órgão contratante 
atestar a execuçijo do QP~to po,,, çontrato. 
11.3. A Nota FiSc~;"tou "F8tJJ!~~.{verá ~~r'&obrigato,riamente p n ada Ãla1<:9mprovação da 
regularidade fiscal, so~ial e trabalti1S~ cón'M~ada~ por meio..pe ulta on-:,linemmediante consulta 
aos sítios eletrônicqs Oficiais ou à docu'fnJntação menciomfcta no art. 68 dãlei n6 14.133, de 2021. 
11.4. Havendo erro· n~ "aprêsentação da NÔta Fis~cal ou gos"'Clocum~~tos P~rfinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstâ-Q.,Çià"'qoe,,J~peç~a.C-a- ljquidà -b"d~'S~sá} como,""Pc;ir~ exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente 'deª'P""' "'e imp_o~sta ~ou ~inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada provi as medidas sàneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato: 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não enfregar a documentaÇão~exigidâ• para a contratação, quando 
convocado dentro do prazO "'dà validá.de di sua proposta; ::,, ~ k ~r 

VII. ensejar o retardamentd da""éxecuÇão~Ôu da e~tíega d&obJito da'Íicltação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar cteclaraç~o"Ut('tlOCOtr,t1~d"'Fcil~a-par8"'0ttrrt+e ou prestar declaração 
falsa durante a licitação o~_"a execuçãÕ"do"'contrato; "'~J{ f¼' m t 

IX. fraudar a ltcitaçãà ou Iatic~ aJo frauQulento na exeéut;ão ~do~ntrat ; ,,,, J 

x. comportar-s:q~fflodo _nid9PeJ:to ~ et ~c~uâiqueín?ituriza;~ 1 
XI. praticar atos ilfc~ps co vi~Jas 1f ~ .o6J~ti~á'"lic·tação~ • 2 

12.2, _serão apli~~~as a iespó · , las'infcações adi ist!ativis pré tas-::nesta Lei as 
seguintes sançoes: [ 

4
,. 

1. Advertência;' . "" t ~ ~; 
i¾ 10, 

li. Multa; fl ,.,, 

Ili. lmpedimen[o~e:ycitar é'i •i~f,,, , 
IV. Declaração de1ni_don tfad. par<zi ,_ ~~+ 
12.2.1. Na aplicação da sanç~~ 

,_ _l_ ' • . 
11 - as peculiaris_lades .,do ~o con J t · 
Ili - as circunstãhcias' agra , . -· IV - os danos ql.Je dela""Rrovi çã ublica; 
V - a implantaçâb~,Ç,JJ\J ap ~ ~ u ç<te programa~~.lP ~ gridadeJtrrilorITle normas e 
orientações dos órgãoS' de ·contra~ · · j:,,· ~ ,G, _ 
12.2.3. A sanção pre~ist~ nO"incis~dÕ..itém 12.21~plicada ex,9Usivame~nte pela infração 
administrativa prf;yista,nç,;J!;tci~o~I do caput do"ãrr.1'5:5 da Lei 14!..,13i2621-,Auando não se justificar 

a imposição de.;~ali~adeJr~.~§~rave. ci...,,. d" \ ~"' ' Ir ~ , 
12.2.4. A sançao .. pre\:1sta no 1nc1sb'41 do·1tem~2.2fcalcul~a forma do contrato, sera de 15% 
(quinze por centil) dÓ ~alor,do contrat~,ebradq,,~ será';fplicada ao responsável' por qualquer das 

infrações administr~tlvãs4'5t;yj;'tas,nb"' art:~ 55 _?à L~i~14.13~J?Ptt{.;" \ • 
12.2.5. A sanção prevista no inçlsCt':ul tló item,)2.~ deste_ tér(tl~erá aplicád~ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos indSps""'ll, '111, ~l~vré \/11 do caPLit do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justifica('var imposição "d~penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili, IV, V, Vl e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Local e Data 

Ao 

ITEM 

1 

SERVIÇOS DE 
GERENClAf;iEN 
Jl'ARA ÀTÉ~DER 4S 
PODER LEGISLA1'i 
VÁRZEA ALEGRE/CÊ , 

TOTAL 

R$ 

s ,, ~h / ✓ ~ L.:.R::e$c._ __ 

DECLARAMOS, que.~~fii~'f>ropost l;Jí!ii!llJ~;iSt1ní'Postos, ('4" os so;iais e trabalhistas 

e demais despes,ê~ pefli9r'Õté~à;execução dos serviços; que inte~responsabilidade 
pela execução dQs'.~-~IViço~s ~QbjeJ~ desta..dispensa; que, os m s serãô er~cutados conforme 
exigências dessa conQição e contrall.lJ!I e1qu\ ~erão jni9!a n rodo prazg;ali ~stipulado; 
DECLARAMOS, que assúmimos inteirB responsabilidaêi a execução da\rSé~iços, e que serão 
executados confornte hxig'êh~iâs" edil leias e contra "Serão iníd~~'h\~i partir da data de 

• ·* ~ ~ ' ' /~ -~ 
recebimento da OROfêM DE•SER\(IÇO.• .~ ," ' , . 

;("r# " , V "·J" Proponente: 
Cnpj nº: 
Nome do Representante Legal: 
Cpf nº: 
Valor Global da Proposta: R$ --~ ~~-------
Dados bancários: l 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
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Atenciosamente, 

Nome do Representante Legal 

d .,,CJJL '4 ;\, 

ov ,Cari~Q. er~ssl~atUrã do~ Pr'bPo'hente 
"'K+,,. ~, < 9,t ""' 

-
'1l 

N~ 

" ~ 
' ! 

,:: 

I ~=~- ~ '/1 i: -
'" 

"ts • , 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DO ART. 7 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___ _ 

(Modelo nº01) 

·{"'"· 

·t~ • ., 
, 

~ .. • í 

' 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

termo de referência e os termos de ~uâpropost<¼;'i w~ 

4.2- Exercer o acompan~iÍmi::nto ~ ~~.fi~·calízaçã9,. da~ont,rataç\o, ·•pÕr servidor especialmente 
designado, anotando em regiStfo próprio"Bs falhas detectad~S'; indican~O dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregadps"""eVe'tl , • ncaminttaldo os apontamentos à 

autoridade compêtente pâ:r(as provid~ências cabíveis; ~ ~ 
4.3- Notrficar ~ ContrattiJa Pt y,e~élito ~da ôcorrênci~ 'da eJ~Mtuai~ imRerfeições, falhas ou 
irregularidade~ C<1~statad_t~ no c~"~W~~M:iaçã~ gos"sêrviços, fiXãn4áo prazo para a 
sua correção, certifi"êand°tse~ quia' õfuçoes por ela pfôp & S"Sejàm a m<i1is e'qUi3,das; 
4.4- Pagar à C~ntratada r<11âlor*?.1dtf~rt~fl.0JotcJ:ecimento, n prazo condi ~"estabelecidas 
neste Termo de0Rererênc1a; '78: ;,,ii~ ~ 

que couber, em conformi atle ~ma legislação vi e i f 
4.6- Não pratica~attis de 'ge êia;riâadm· ' a C~tfWa , tai co010> • 
4.6.1- Exercer' o Pôder e ma, d';:s?bre reia"ãg,u~ tratrdi d e2dn reportar-se 
somente aos p_repo~tos obTe · Õr' "1ndi~~dl: "ex;e o ~any_o o obj o'\ja contratação 
previr o atendimenfo?diretg, t ~~~recêpçã apoio ao usu" 

'ii ~ , Jlf!h.... • Jt I 
4.6.2- Direcionar:a contratc\ção as pa~'!.3 pres s Contra 
4.6.3- Promover oy ~ceitar1s,o des ~ hadore a Cont 
utilização destes em atlvidaáBl'distíft as,,p no obje da êôn 

la, mediante a 
m e em relação 

' à função especifica)~ra a qua¼~f~ adôr foi contrata90;;; """ 
4.7- Fornecer por escrito as infoirtl~es necessárias dos serviços objeto ,, 
do contrato; ,..,.,. - ~,,,,.,e,.._. '--' 
4.8- Cientificar o ~gã'ô -~~ íêp~entação ju 1c o município~r oção das,flledidas cabíveis 
quando do desctlrT'lprimento d;s obrigações pela Contr~~da. ~ '¾4' t 

CLÁUSULA QUl~Tf--OAS ,!)BRIGÂÇ~§,p1,co~t; ADA ', 
5.1. A Contratada deVe'tt:lrhJtifttodas aS"Obr1gaçoes consta~t~~o~mo edítal/tefrno de referência, 
seus anexos e sua pr~oposta~ J'ss1'niindd,eo,mo exclÜsivª.mêh\àtt:;'fiscos e aS despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do Ôbjeto e~~n,f>-' "' ..._,,"4-

5.2. Manter o fornecimento com todos o~Uisitos necessários ao cumprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
5.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 

serviços prestados; 
5.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 
5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivmi"" que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
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5.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
5.8. Prestar o serviço diretamente na Câmara ou na sede da Contratada. 
5.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilitado sempre que necessário para 
comparecer nas dependênciâs da CQNTRATAN.TE sempre que for necessário ou solicitado 
5.9. A contratante deverá~ ccmfuniéár a, conlratad.a aS~p(!_s_síve'ifj;~irr~ularidades detectadas na 

.li,•"<-.,· _.. "-<Ir""'" ~t 
execução dos serviços ora contratadus. " 3/ ¾, r wq ~ 

5.10. Manter junto a con~ata1:~t13,:JPal<l'dewtotffllpl~via""{:rpp e email) para dirimir 
quaisquer dúvlçia.$' para a évida e~cução do serviço. .... 

' ;! ,; ' 1', +' 

CLÁUSULA s~f Â- Dq;_i;lAzo, óa" Ç.ONJ:!PH.OJ=~~~J},\EN o D~BJETO 
6.1- O contrato terá o p o até ~ia ~Óê;emJ>r~~3,0

c°'1~ s a~afti)EIJn!ata de sua 
assinatur~, pod~nd~ ser ror,., &í!i~ e W5ma~1prev1stos 'no a 111,)G:ei nº 14.133, de 

1 ° de abnl de ~0"'2,1 ;--J' "''~ ~ ~-
6.2- O objeto ~o:€0ntrato erá ,e !d<rpelo liquidante mr spé I a Câ ar'i nicipal de Várzea 
Alegre/CE, de"ac~rdo co o T d,de Referência. 

CLÁUSULA ~ÊTIMA -!'$ 
7 .1- O pagame~s~rá re\1~ nta os a pa ir~() recebimento 
da Nota Fisca~u:,"f:atura~ atr n"câri~, p~ra êlito zí b~ ~ agência e conta 
corrent~j.(ldica'ctqs'pelo co~tratad ·~ __ ,... 1 "" l ..,. ~ J 
7 .2- Considerctse ocorrido º(ecebiT)n iª quan , o órgão ante atestar 
a execução do objeto 8q contr to . .;, ~ ~ "! ""'\ 

7.3- A Nota FiScal qutFatur '"' " ":obrigatori !TleniS à pan~ad 1.(da ínprovação da 
regularidade fisca1,,,$SJê:iâfliraba. ~fatadà 'por m!?lo..d on~ult&.,o ir:iéJl)ediante consulta 
aos sítios eletrônicGS'"o~ciaisàõ ~ doe me~ão m~_ç,ipnada no art. 6~8 LeL.nº 14.133, de 2021. 
7.4- Havendo err9* na apresentação da Nota FISCa1 ou dos doq.upeDJ:osMyertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da,pespe~~ma • .r,Por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidaâe iffiPoStà ~,,:inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até q~é,a Contrat~da providenbie às ~'edidaJ~headoras. Nesta hip§tese, o prazo para 

pagamen:o iniciaf;S:.:~~~,&ó~ffe;~~GpQ1Pf'?1~~~ ~ª _regularização~JléJfSifu"áçãa,lnão acarretando 
qualquer onus pará a~ Confra~le;,z~ "".ft? ef:1_7 t ~~ J. 0 

"il" "';-00,,.~_e7 J,.r,- . -wr r# r -

"" CLÁUSULA OITAVA- DA FONTE D Eé:URSOS l 
8.1- A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por conta, do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação(ões) Orçamentária(s) nº 
_____ e Elemento(s) de Despesa(s) nº __ _ 

CLÁUSULA NONA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
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9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice lGP-M 
exclusivamente para as obrigações.iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste; 
9.4. No caso de atraso ou iião divujq'aç~o ~2,Jn~ice ,ge:.i-e~j_ustamente, o contratante pagará à 
contratada a importânciã'\~alculad~ pela última~~ariàção 'conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo sejà 'divulgado o índice definitivo. Fica a c6h1ía1ada obrigada a apresentar 

memória de cálculo referenJ~Ju.~tl:Qe~e:,,r~alorrema~scente, sempre que este 
ocorrer· l "I;~ A~-

9.5. Na~ aferiçõesJinais,~
1 

(nelice u!ili~~-q~pé!r':1 reajuste __ t,l;?~~;a:qri enJe~q~finitivo; 
9.6. Caso o índice estabe ec,_idg- · ~~ a1.ser extintd' pu de ,~Íquer forma não 
pos~a mais.ser utiliZf1dO, râ ado , substitui_ção, o q~~~1'.e[a;ser dêterm!nfo pela legislação 

entao em vigor; f -t ~ , 
9.7. Na ausêncic!_j' pre isão JPI' l~91.;1a1Jfi?.:.~º Jndicessl1bs~ituto,- as pa e~,le erão novo indice 
oficial, para refijlfstahient dQ '1i j:io'.'.Y.alo~lm~anescente, · ,(l ter " itlvo; 
9.8. O reajust~êrá""featiJrdo fl ~- ~~ppsÍ:iiamento. ,:,.. 

CLAUSULA DÉCIMA - tlk.;F ," ' ~ &!~ o p'os;~R os I 
10.1w A licitante ven~edo~f ~Q ~sérviç,?.s H~ acbr om ~ Termo ,.e'Referência; 
10.2w Nenhuma alteração poàerá ~i à"'t'las n e asicas e es'j:)e icas deste e seus 
respectivgs anêxps, sem d5évia _,,~ d: 0 INl~ÇÃO ÚBLICA; 

,~'174;"Jj "' # 
10.3- Qualque~:ait~,ração ~~r J,, ~ la am~nt~:;9u .rio padrõe d~ execução dos 
serviços, quand6 prõpOsta p 1ª-Jiêifylrí a eveÍ;\ s~¼flrfa. por es'êjit~ só s~rá executada 
se for previamente analisada e'a,ecõ,~a à/também por e,~qÍito~rp~~alADMINT§:.t~~ÃO PÚBLICA; 
10.4- A licitante vencedo[ain"ão põ' er~fS:~r:.::)(BnSferiVou s_ubémw~i~A'ó todo ou em parte, a 
execução dos serviços ,éó~~ºé!:ls sem· · ""' l -auto~~ãO"~crita dà~l3Mif:riSTRAÇÃO PÚBLICA 
e manter plename~nte, qtaiS'quâí·,que sejam as 9irêÜnstâncias, SW3)($ponsabiliçiades, assumidas 
por ocasião da~asSihí3tura do inStr!:lmento contratual; ,., .,., )!{ 1s-

10.5~ ~ execução do Contrato deverã,.~er ;;t;D~P~h'ãda/ ).çali'zada por represeotante da Câmara 
Municipal de Várzea _Alegre/CE, espec1ê:llrhente de§gnaâo; t 

10.6- O represent;htel~,~ra ~nicJPjfde~Vt?:rzea ÃÍegre{G~~tflrá em regÍstro próprio todas 
as ocorrências relaciónadaS coin" ã ;ê~cuçãoJtio'éontrato,;;-J'Jét~nando q qúe for necessário à 
regularização das faltas ou defeitõs obSet\l.fd'o{; "~,.: ~,; * 4 

10.7-As decisões e providências que últrPP;ssarem á''<';ompetência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em temfJo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
10.8- O prazo para o início da prestação dos serviçosJica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n2 14.133, de 1 ° de abril de 2021; 



--------------------------------- - -

11.2- Eventuais alterações contratuais re~er-se-ão pela disciplina 'do art. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 

i 

), "'*'"' que: " ,., ; Y'P -e-' ,;" 
J. dar causa à inexecução ~arcia1 do" lof\trato; >, f ?,;' 
li. dar causa à inexecução' parcialif"clof contrátô que láuSe grave dano à Administração, ao 

111. dar causa à~}~ª*~cuç- , ~Ji~o;~trÃt~i ~~J?0 7 
, , 

funcionamento dos servi~ó~liC2~~r1nteresse"'Cole~~ 

IV. deixar de enfrê~r a d cumEãrítaçãfr~iQida para cf' l!ertame; ~ ~~ 
v. não manteç.a,et~qpostal saJvo 2m rê }a.;Jê;;f~t~e~e~~ drvidarhente justificado; 
VI. não celeb{ar º~t;ontra <f Pl 

4 
doc!,Jm~~q exigiàa para ~ ;itratação, quando 

convocado d~~tt{tleg pra{o áe v .. , e s a pr9post~; i 
VII. ensejar o re,!ard~hien)° da ex Ção ou ãa ,,entrflga dz Ó~ê icitafã~~ motivo justificado; 
VIII. apresentar declara § U,~ cutnehta~oJal~'e)qgtda p certamé ou reitar declaração 
falsa durante a iiciiação o 

0 fEc1;çiji:/ciõ ContrJ\~·~ · 1· 
IX. fraudar a n9ia,.çãJ ou ratÍcpf~ato f~aí:Jêlul~~tó Oª ?x;éuç~ , t~at ·; *~ 
X. comportar-se de Todo "niaô o..~-~~c = rA'r'aj-lde e ~8.tú za; 

XI. pratica:at~s_ilí~it;>sco 'y/ "" i5je~,,.. _,c .ª .~t . ~ 
12.2-_Serao a1?1~~<Jfs a0zre~ fraçe,~ trativ s,pte · 
segu1nJe! sanç"ôeS:. \ ~ .. -.""'I• 
1. Advertência; 
li. Multa; 'ª1\ 4 
111. lmpedimento;Ql'.liti.f~'r".e con ~ ~ ~ 
IV. Declaração de infcloneidade itar ou contratar.t1 

. < 
12.2.1- Na aplicação das sânçÇes sE!rão~siderad 
1 - a natureza e a gravid~d\0<té\ i9lração cometí a; 
li - as peculiariit'/\!é\\do cá11,6•s~Âcreto; . ._ 
Ili - as circunstànêi.iS agravantes fm.atert\Jantes; ' 1 

IV - os danos que"cie1Jprovier~m para à Adr:pi11,istafio P. a; """' 
1 

V - a implantaqq oi·•o~p.i'l! · arne,dto ~./·· rogr~a- de"'in~~áé, corÍforme normas e 
orientações dos órgãos" dEtcoQt: & ,Z ' '4.t 1s?, ,r:, ~ ~ "'' 

12.2.3- A sanção p;~ista no in [irrt'12.2, será apliE'a1a:; ·exclusi;amente pela infração 
administrativa prevista no inciso I doca uf d'a art. 155 da L\i 14.133/2021, quando não se justificar 

~ .,. 
a imposição de penalidade mai? grave. 
12.2.4- A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
12.2.5- A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, 111, IV, V, Vl e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara 

Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6- A sanção prevista no incisÓ IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11,111, IV, V, Vl e VII 
do caput do referido artigo que justifiqüem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 12.2.6, e impe1rá o "re,êp.,?nsá1'~1 de ·licitãr ou:fantr'aiar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os éh~federâlivds, peld''ífrazo minimi de 3 {três) anos e máximo 

de6 (seis)anos. "'"~~- ---~~ "''¾J*441' 
12.2.7- A sanç,ão,, e~tabe Ô~irt~~tV~do Item 12:~êsteJ.~1111\5 erá precedida de análise 
jurídica e observaíã?'as s s ~íãst,!f' > 

1 - quando apÍi~~da-¾por 1~ão ct9 Po□er' · ~tivó:),,er~ ~rifplt~ excl~1·va do presidente 
da camara. ~ - ~ 4 4 ;f ~ ~~ , ~ 
12.2.8- As saQ~~àfprevi , as n9s ~ s '4,, 11fiéJV~o item ,:t 2 .. 2~estç ter o, pôq~rãa,,ser aplicadas 
cumulativamente com a a, o inciso li do mesmo item:»'"'\ 1 f 
12.2.9- Se a multa apli êiptliZações cabíl/eis•for:m su erior~s ia r,de pagamento 
eventualment~,?;~do pe a n1sfr'aÇão a~ contra~d~~\ erdl d.., r, a diferença 
será descontada da gara !ia p tada ou será c'~raô'!'JudieiaJ~e~ . 
12.2.10- A ªRlicação da saí " (eryr 1??2 nao xclu em 
obrigação de r,eparação i 9ra à AdnÍjn~frt.~ - úbli a. 
12.2.11- Na aAlicação da ~nçâ Jl~irfciSo~JJi1~~tem .s1f~ 2. des\e ~ será facultada a 
defesa do interessado no ª ~iâ#Ueis~1cop o da dáta de s intimação. 

,.. is ·~~-, ;I!, !{: 

12.2.12-A aplicpiã9 das sa çõ~s" ~ ciscfs U);e ,Ç item 12.2. reqLt rgráa instauração 
de processo de íe~ponsabilizaçã9~~a Cconãuzíã~, :001siã~ ,s:iml29St~ae f ~ois) ou mais 
servidores, que a"valiará fatos~Í;éu -• conhecido e infü,JJârá o con rtãõo para, no prazo 
de 15 (quinze) dias·y~eis,lOOQtad~t.Y fnÍi~ação; aP~n'tar~def S rit9 e especificar as 

provas que pretenda~produzir. ""· ~~-
·-' ;f' ,;) 

CLAUSULA D_ÉClt,'!A-TERCEIAA- DA !3-ESCISÃO 
~.'\ ~"•)4,, '!'l -t 

13.1- A rescisão~çontr~tual podera 's§!r: , 4 

a) Determinada por.atô unilateíal e escrito ga CONT TE, nos
1
\eymo~ do art. 138, da Lei n2 

14.133, de 1º de at?,ril,dé 2QZ~; , ... "'-.;,\,'"~ l /r r::,31+ 1;;,,.J "'"' r 
b) Amigável. por abqJ-poentré"iil~ª,;tli;~1;:j fo~-âos artigo~ J3'!i'l!J 38; da !'.~1.n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, mediânte autoriz~6 esç'rW1_:('Jándamentada~tfatâutoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde quéJJ,aja conveniênqff['da Administração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CÇ)NTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA-DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos· bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
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TESTEMUNHAS: 

,WWW.CAMARAVARZEAALE 
CAMARAV.A@HOTMAILCOM 
(88)3541-2073 

compatibilidade 
lific'ação exigidas 

i;. -~uas questoes 
dministrativos, 

Nome: ____________________ Cpf: __________ _ 



~ ~I!; .,, 

ESTADO DQ C~kÁ l ! 

. . 
;:q 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 
. ~ 7-

-=t ~, ~ 
RUAJOSÊ ALVES BEZERRA(Zé: À GOSTINHO}, N'" 585 
RIACHINHO. VÁRZEAALEGRÊ-CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZ O . ""--~ C) 
CAMARAV.A@HOTMAIL ,,, .?; 
(88)3541-2073 f). 

~ 

ANEXO AO TERMO DE CONTRATO N' ____ _ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' ____ _ 

CONTRATADA: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT UNIT. TOTAL 

~,' ~ ·.·fr 
;. "'O\+~"' ' ' 

·, ~ 
t 
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.. RUA,JQSÊ ~~S B~~A.(Z~ A~1,TINf;10), N" 585 ! " ' · WV(N.CAMA/lAVARZEAALEGR . . , · , . · 
RIACHlNHO .: VA.~i~!'&!f,~Ê~,. -,'.· ,·,, ,·. ' '"'·~':ÇAMARAV.A@HOTMAILCOM ,;)) ··. . ~ ,' 

.• CER: sJm~oõ., ·:it· l ·;))tf;~:X-:';"·:--,.:,': .:' ., ... ,'· r, .. @~F1-2013 • ..... -: -;_O 
., ,'.i' '.,,• ,j;f ;JÍ'~"{"l,-...,,.·, : , ' '! ', i"~~- " ' 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE VÂRZEA ALEGRE/CE, O Agente de 
Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3° do art. 75 da Lei nº 14.333/2021, 
torna público para con~eciinento«:d?~·loteçes~qps, .if' Presenie,, AVJSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 2023.03,03.9J)(para~t,ITRJ\TfxAO D~SERVIÇ9,~.DE MARKETING DIGITAL 
E GERENCIAMENTO DE·Mi61AS socfAS PARA ATENDER A1NECESSIDADES DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIP~X?.p: " ;a m propostas adicionais. As 

condições ger.ais_e putro,sefnc<lajfjf~~~pçnfveis nà site v.f.Nw.c arzeaale re.ce. ov.br/. 
As empresas intçí?itsada ~~'le~~~rpinhar a sua Prqpos~~ieço a 1 ~Se Licitação até 
o dia 09 de Marçotde 0~3 (09{03f2b23~Q flfe-m,il icitaê:m a~ mail.com ou 
entregar na sa,I~ ?ç _setor ~)'.':ici!~ u~ ~~~- ~ " Hn~B Ba· i~ch~nho, Ci~ade 
Várzea AlegreJ~F;;llO ho ,. 

4 
t~d~1:>J o~de" 08 ás 1 :00hsI Segunda-feira a 

Sexta-feira. * . : r~.,v.-• 4 .,,, .,. ' ,, 
' ,r egr CE:-03 ! Março de 2023 

e ontrat~çã 
ipal de Várzeá' 

~ +Ti 
,~._, ___ 2'.Y 

4 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 011/2023 DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal 
nQ I.051/2009 em seus arts. 144 e 145, e com base no Processo N' 
003/2023 de 03.01.2023 e Parecer Jurídioo nº.002/2023, 

RESOLVE: 

Art. r. Conceder Licença para Tratar de Interesse Particular ao 
servidor MARCOS AURÉLIO DE ARAÚJO, Fiscal de Tributos, do 
Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Finanças -
SEFIN, no período de 02.01.2023 a 01.01.2025, sem a percepção dos 
seus vencimentos. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagiram a 02.01.2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO 
RODRIGUES CHAVES, em 09 de janeiro de 2023. 

RILDSON RABELO VASCONCELOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Josefa Maria Ritila Diniz Sousa 

Código Identificador:4BBE2COB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 072/2023 DE 06 DE MARÇO DE 2023 

O PREFEITO MUNJCIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 110, inciso II, 
allnea "a" da Lei Orgânica do Munidpio, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o senhor CLAUDECI MOREIRA DE SOUSA. 
do cargo em comissão de Assessor Especial A, com lotação na 
Secretaria de Administração - SEAD, pertencente à Estrutura 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte - Cearã. 

Art. 2° - Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO DO TAMARJNDO PREFEITO RAIMUNDO 
RODRJGUES CHAVES, em 06 de março de 2023. 

RILDSON RABELO VASCONCELOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Josefa Maria Rítila Diniz Sousa 

Código Identificador:9FB483D9 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N• 073/2023 DE 06 DE MARÇO DE 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no 
uso das atribuições que lhe são oonferídas pelos arts. 84, incisos VI e 
IX, e J 10, inciso li, alinea "a", da Ld Orgânica Municipal c/c com o 
estabelecido na Lei Municipal N° 1.022, de 30 de janeiro de 2009, e 
suas alterações, e ainda com o constante no Decreto Municipal Nº 
012, de 02 de março de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a senhora ISABELL 
para exercer em Comissão o Cargo de 
lotação na Secretaria Municipal de Saú 
Estrutura Administrativa da Prefeitura M 
Norte - Ceará. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pub 1cação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES 
CHAVES, em 06 de março de 2023. 

RILDSON RABELO VASCONCELOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Josefa Maria Rltila Diniz Sousa 

Código ldentificador:FlCD3C61 

1 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS -
TOMADA DE PREÇOS N6 01.005/2023-TP 

1 

A VISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UBAJARA -AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE 
PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS Nº 01.005/2023-TP - O 
Presidente da CPL do município de Ubajara, localizada na Av. 
Monsenhor Gonçalo Eufrásio, nº 962, Bairro Centro, comunica o 
resultado do Julgamento de Propostas de Preços da TOMADA DE 
PREÇOS Nº 01.005/2023-TP, cujo objeto é a Contratação de 
empresa para a Conclusão de uma Creche Pro infância Tipo II no 
distrito de Nova Veneza, município de Ubajara - CE. 
VENCEDORA: CUNHA EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
EIRELI - R$ 485.752,69 (quatrocentos e oitenta e cinco mil, 
,eteeentos e cinquenta e tris reais e sessenta e nove centavos). 
Ubajara - CE, 01 de Março de 2023. João Paulo Miranda Albuquerque 
- Presidente da Comissão de Licitação. 

CIRCULAR: 06/03/2023, NOS SEGUINTES VEÍCULOS DE 
COMUNICAÇÃO: 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
APRECE 

Publicado por: 
Taynara Cesar Jordao 

Cód.iii:o ldentificador:26646El5 

l ·•r~~~ ~~: AL~ilE· ·~ 

.ÇAMÃRA MUNI"êiPÁLnDE"' V ÃRzEA ALEGRE~ 

¼'ls:9:0.!cPW!~iEE LICITA~Ãd 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, O Agente de Contratação no uso das suas atribuições 
em atendimento ao §3° do art. 75 da Lei n~ 14.333/2021, toma público 
para conhecimento dos interessados, o presente AVISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 2023.03.03.001 para 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL 
E GERENCIAMENTO DE MÍDIAS SOCIAS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE a fim de obter propostas adicionais. ÁJJ 

condições gerais e outros se encontram disponíveis no site 
www.camaravarzeaalegre,ce,gov.br/. As empresas interessadas 
deverãd encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de Licitação 
até o dia 09 de Março de 2023 (09/03/2023) as 13:00hs para o e-mail 

www.diariomunicipal.com.br/aprece 83 
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' ' licitacmva@gmail.com ou entregar na sala do Setor de Licitação na A:rt. 1° • EXONERAR o Senhor YAG • 
Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea BEZERRA, brasileiro, portador da Cédula 
Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 08:00hs rul 13:00hs 2004034053186 SSPDS/CE, e do CPFIMF\ 
de Segunda-feira a Sexta-feira.. do cargo Chefe do Setor dê Contabilidade. 

Vârzea Alegre/CE, 03 de Março de 2023. 

JOSÉ RENATO ALVES FERREIRA-
Agente de Contratação da Câmara Municipal de V ãrzea Alegre/CE. 

Publicado por: 
Regis Aurlcio da Silva Bezerra 

Código Identlficador:69A415D2 

CAMARAMUNICIPALDEVÁRZEAALEGRE 
DECRETO LEGISLATIVO N• 001/2023 

Dispõe sobre a alteração do limite máximo de 
Consignação mensal com desconto automático em 
Folha de Pagamento, em razão do advento da Lei 
Federal nº 14.509 de 27 de dezembro de 2022, para 
os servidores do Poder Legislativo, 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE • CE, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Várzea Alegre e Lei 
Orgânica do Munic!pio. Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 
14.509/2022, sobre o percentual máximo aplicado para a contratação 
de operações de crédito com desconto automático em Folha de 
Pagamento, Considerando a ausência de previsão legal no âmbito 
mtJnicipal acerca do percentual de consignação para empréstimos aos 
servidores públicos deste Poder Legislativo; 

DECRETA: 
Art, 1 ° - O percentual max1mo de consignação para fins de 
cmprêstimo aos servidores públicos do Poder Legislativo, será de 45% 
(qllarenta e cinco por cento), dos quais 5% (cinco por cento) serão 
destinados excltJsivamente para: 
I - Amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; 

"" II. Utilização com finalidade de saque por meio do cartão de crédito. 

Art. 2° - Fica majorado o limite anterior, alterando o que dispõe os 
Termos de Convênios jtJnto as instittJições bancárias. 

Art. 3° • Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. revogadas as disposições em contrârio. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE, em 03 
de março de 2023. 

Atenciosamente, 

ALAN SA.LJ'TANO LIMA 
Presidente 

Publicado por: 
Regis Aurfcio da Silva Bezerra 

Código ldentificador:32B70F8C 

CAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
PORTARIA Nº 31/2023 

Exonera servidores dos cargos de Chefe do Setor de 
Contabilidade e Coordenador de Processamento de 
dados no âmbito da Câmara Municipal de Vánea 
AlegreCE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Várzea Alegre, Estado do 
Cearã, Senhor ALAN SALVIANO LIMA, no uso de stJas atribuiçõ;s 
legais, conferidas pelo Regimento Intemo de nº 05/1990 e Lei 
Orgânica do MW1icípio de nºOOJ /1990, 

RESOLVE: 

Art. 2° • EXONERAR o Senhor RÉGIS 
BEZERRA, brasileiro, casado, portador da 
Civil RG nº 2007015076677 SSPDS/CE, e do 
064.556.453-24, do cargo Coordenador de Processamento de Dados. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da stJa pllblicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

Gabine·te da presidência da Câmara Municipal de Várzea Alegre-CE, 
,em OI de março de 2023. 

ALAN SALVIANO LIMA 
Presidente 

Publicado por: 
Regis Auricio da Silva Bezerra 

Código Jdentificador:2CCC52B6 

CAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
PORTARIA Nº 32/2023 

Nomeia o cargo de Chefe do Setor de Contabilidade 
no âmbito da Câmara Municipal de Várzea Alegre
CE. 

O PrC!lidente da Câmara MunicipaJ de Várzea AJegre, Estado do 
Cearâ, Senhor ALAN SALVIANO LIMA, no t.1So de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Regimento Interno de nº 05/1990 e Lei 
Orgânica do Município de nºOOl/1990, bem como nos termos da Lei 
Municipal nº 1.305/2022, que dispõe sobre a criação de cargos 
efetivo~ e comissionados no âmbito desta Casa Legislativa, 

RESOLVE: 

Art, 1° • NOMEAR o Senhor RÉGIS AURÍCIO DA SILVA 
BEZERRA. brasileiro, casado, portador da CédtJ!a de Identidade 
Civil RG nº 2007015076677 SSPDS/CE, e do CPF/MF sob o nº 
064.556.453-24, para o cargo Chefe do Setor de Contabilidade, junto 
ao Departamento de Contabilidade e Finanças, a partir de OI de março 
de 2023. 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se. 
Publiqlle-se. 
Cumpra-se. 

Gabinete da presidência da Câmara Municipal de Várzea Alegre-CE, 
em O 1 de março de 2023. 

ALANSALVIANOLIMA 
Presidente 

Publicado por: 
Regis Aurlcio da Silva Bezerra 

Código ldentificador:250FC83C 

CAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
PORTARIA Nº 33/2023 

Nomeia o' cargo de Coordenador de Processamento 
de Dados no âmbito da Câmara Municipal de Várzea 
Alegre-CE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Várzea AJegre, Estado do 
Ceará, Senhor ALAN SALVIANO LlMA, no uso de Sllas atribuições 
legais, conferidas pelo Regimento Interno de nº 05/1990 e Lei 
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE TAPIRAMUTÁ 
AVISO DE UCTAÇÃO 

PREGÃO el.ITRÔNICO NII 5/2023 

Pr"IO"lro do Munldpl0 da Taplramut:1-BA, no u,o de <uas atrlbuiçõos legais, 
torna p~blico que n,aíl1"r.l llc~ação na mcdolldade Preg!.o Eleln'lnlco n• 005/2023. 
Tlpo/cntMo de Julgamento: Menor p,...çc(Meno, '°'º' por Item. Objeto: Registro de 
Preço, para evem.ual aquisição de pães d"'tinados à mersnda esco~,, para atendor h 
nece,sldad"' da S..ctetar!a de Educação do Município de hplramutá. O Inicio do 
acolhimento das propostas será a partir das 09h00mln do dia lS/03/2023, e o limito .Is 
09h00mín do dia 17/03/2023 (~erário de Brasília), A abertura das propostas sorá às 
09h00min do dia 17/03/2013 (1-lorár!o de era,nla). O Inicio da ses,.ilo pública ,er:á às 
09h30mln do dia 17/03h0231Horár!o de Brasília). Fundamonto legal: lei n• 10.520/02, Lei 
8.656/93, l.C 123/06 e Decreto n• 10,024/20. O Edital estará dlsp0nW<!I no sito 
www.llcllacoes-e.com.br ou http://www.doern.org.br/b.;taplramuta/e<lita;, e no setor de 
Licitações da Pr~leltura. lnfo,rnações atrffi• do •-mall: lk:ltacaotaplr@gmall.com. 

Toplrarnutá, de 3 de março de 2023. 
AAECION MENDfS SANTOS 

AVISO DE AWUDICAÇÃO 

Para que a ijOMOLOGAÇÃO procedida produ,a seus efeitos Jurídicos e lee-i•, • 
de acordo com o que consta d• Concorrência Públl<:a 001/2023, efetuo• AWUOICII.ÇAO do 
seu objeto. a saber: "Camratação de empresa espe<lallzada n" prestaçilo de serviços de 
pavimentação de "'"' do Munlclplo de Taplramutá, conlotme Convênio n• 924134/2021. 
celebrado entre o Munidp<O de Toplramutá, o Minlsti!Mo de o .... nvolvlmento Regional• 
MDR e a Companhia de Desenvolvimento dos Vole• do São Francisco e do Parnaíba • 
CODWIISf", à empresa vencedora do cortam@ SETE OMPREENOIMENTOS, LOCAÇ.ilo E 
SUVlÇOS LTDA ME, ln,ulta no CNPl >Ob N" 25A63.386/0001-07, com o oalor global de R$ 
3.725,917,27 jlrês rnllhfle.s ...iecentos e vinte e cinco mil novecentos e deze,.et<! n,als e 
vinte e sete centavo,1. Ciência aos Interessados. obserwd•• •• prescriçlles legal, 
pertinentes. 

Taplramutá, do 3 de março de 2023. 
ROBERTO VENÂNOO DOS SANTOS 

Prefeito 

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO 

CONCORFIENC"'- PUBLICA. NO 001/2023 PROCESSO ADMINISIBATIVO N• 
045/1./2023 IIOMOLOGAÇÃO 

o Prefolto do Munk:lplo de T8plramutá, no uso de sua; atribuições le11a1,, 
resolve Homol"i"r o Presente procedimento de llcltaçi!o realizado otravés da Modalidade 
Concorrência Pública N-001/2023, do Tipo Menor Preço Global. Objeto; Contratação de 
empresa e,pedall,ada na prestação de serviços de pavimentação de rua, do Munlclplo de 
Taplramuti, conforme Convênio n• g24134/2021, celebrado entre o Munlclplo de 
Taplramuti, o Ministério de Desenvolvlrnenlo Regional • MDR e a Companhia de 
De5'!nvoMrneoto dos Vales do Sk> FrandS<O e do Parnaíba• COOEVASF, urna"'" que, de 
acordo oom o, IIISINmentcs ora apresentados no prosenle proce55o e no competente 
Parecer Jurldlco, tudo tranocorreu dentro do legalidade e nos preceito; da Lei federal N' 
8.666/93 e suas demais alteraç~,, oonslderando, ainda, que não há qualquer rocur..:, 
pendent<,. Assim, no, termos da Leglslação vigente, flca o presente processo 
HOMOLOGllDQ ' 

Taplrarnutá, de 3 de março de 2023, 
ROBERTO VENÂNCIO OOS SANTOS 

PREFEITURA MUNICIPÀL DE TEIXEIRA DE FREITAS 

AVISO DE UOTAÇÃO 
PREGÃO ELITRÔNICO Nt 16/200:3 

A PREGOEIRA torna público aos Interessados que realizará licitação na 
MOOALIOA~ Pregão Eletrõnlco n• 016-2023, Processo Administrativo: 2398/2023, do tipo 
MENOR PREÇO POR nl:.M. OllJETO: contratação empre,a espedallzada no fornecimento de 
Móvel; para Educaç;o Infantil e Ensino Fundamental (material permanente), para atender 
•• """'"ldode< do Secretaria Munlolpal de Educação e Cultura, conforme condt;ffl, 
quantidades a "51)K~1Cações no Ed~al, Termo de Referência e seus Ane.os. DATA DA 
SESSÃO: 17/03/201.3, às 08h30, horário de Bra<llla. a ser realizada no endereço eletrônico 
www.bll.org.br. O aces..:, a,:, Edital, Ar.e,ms • envio das propostas ser~ através do endereço 
eletrônico www.bll.org.br e para acompanhamento através do portal 
http,/Jwww.tob<elradefre1ta,.ba.gov.br, "lransparónda", "p0rtal da tran;pan\ncla", 
"llc~ação/oontratos•, "hdta~•. 

MAGDA OE SELES GUIMAR.!.ES 

AVISO OE LIOTAÇÃO 
PRE<;ÃO ELETRÔNICO NI Z'l/2023 

A PREGOEIRA torna públito ao, Interessados que reali,ará licitação na 
MOOAUOADE.: Pregílo Eletrônico n• 022-2023, Pn>ce..a Adm;nl,trallvo: 2327/2022. do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAl. OllJETO; contratação de empresa esper;laliuda visando a aqulslçao 
de equljlamen!o/rnate,lal permanente: GERADOR 40KVA 380/2:!0w, 60hl, motor à diesel, 
a fim de atender a, demandas do Oepartamlinto de Vlgll~nda Epidemiológica da S.cretarla 
Munk:1pal do SaMe, oonforme condições, quantidi!des e upecHlcações no Edital, Termo de 
Referência e seus Arn,xo,;. DATA DA SESSÃO: 17/03/2023, às 14h, horirlo de Bra,llla. a .. r 
reallHda no endereço eletrõnlco www.bllcompras.com. O acoS>O eo Ed~al, Anexos e envio 
das proposta, .. rá otravés do endereço eletrõnlco www.bllcornpra,r.com e para 
acompanhamento através do portal http,//www.tel..,lradefreltas.ba.sov.br, 
"transµarênda", "portal da transparênda", "lk:ltação/C<Jntratos". "!c~ações". 

MAGOA OE SELES GUIMAR.!.ES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UaAfRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENctA PUBLICA ~ 1/l023 

A p,..feltura de UbaÍra•BA toma público que reall,ará a concorrência Pública 
n• 001/2023, de acordo oom o Processo Administrativo 049/2023. Objeto: Contratação 
de empre<a p•r• execução dos serviços de PAVIMENTAÇÃO EM PA~ALElfPÍPEOO E 
URBANISMO PARA IMPLANTAÇÃO OE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍP!O DE 
UBAÍRA BAHIA, segundo convênio d• Conder n" 434/2022. Sessão de abertura, 
U/04/2023, !Is 09:00h.A sessão serj rt!alllôda na sede da Prele~ura Municipal de 
Ubalra. localizada à Praça dos Três Poderos, s/n, Centro, Ubalra - BA. Maiores 
inlo,rna~.,. através do tel. (75) 3544-2134 ou (75) 98345-8881 das 08:00h à> 12:00h. 
o, Interessado, poderão obter o Edital no slte oficial (www.ubalra.ba.gov.brJ, ou na 
Prefeitura Municipal de Ubairo • 11A, na sala da Coml,são Permanente de Llc~aç~o. da• 
08:00h às 12:llOh. 

fRANCISCO PEREIRA LISBOA 
Presidente d• CPl 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VE 
AVISO DE LIOTAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 17/200:3 S 

A Camlosão de Pregão da Prefeitura Municipal devida te autolil:ada péla ? 
l'<lrtaMa N" 02/2023, toma público a licitação citada. Objeto: Registro de para futur 
e eventual aqui,~ de cut.s bá,lcas para atender as n.cessldades das Iam , es, 
baseado no Lel de Beneficio Eventual n• 821/2010, para atender• S.cretoria Municipal de 
Promoção Social, deste municlplo. lnklo acolhimento de propostas. 14/03/2023 às 
lOhOOmln. Abertura de proposta: 16/03/2023 às 10t,OOmin. Inicio da ,es,ão de disputa: 
tS/03/2023 às nhoom;na. Ed~al e Ano.os no sltio www.bllC<JmPras.com ou sito do 
tran,pa,ência: http://pmveracru, ba.im prensaofa:ial.org. 1 nformações: 
peveracru>ba~gmall.com. 

Ve<a Cn,, (aAI, 3 de março de 2023 
ANDREA EPIFÂtJIO DE OLIVE\RA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISD DE LICITAÇÃO 
PllEGÃO ELETRÔNICO SRP ~ &11/W22 

RETlflCADO / 2' CONVOCII.ÇÃO ~ 
NO Processo: 3S.006/2022, Objlito: fornecimento de Equlpamentos de Rede, Fibra Óptlca e 
Prestação de S.rvlço de Confecção de Plaquetas de ld•ntlflcaçilo, a serem utilizados na 
reestruturação do rede lógica do Centro Integrado dos Dlrelte< da criança • do 
Adolescente CIDCA, Centro Integrado dos Direitos Humano, ODH, Conselho Tutelar L.est<,, 
Unldado de AMgarnento para Mulheres, pn!-dlo Sede e demais servlçOS vinculado, à 
Secretaria Municipal de DesenvoMmento Social • SEMOES. C<Jm Fonte de Recurso 
proveniente dos Tesouro, Munldpa~ Estadual e f@deral Canform,, condlçlles, quantldadu 
e exigências estabelecida, no Edital, o qual encontra-5'! dispon!vel em www.licltaça,,,. 
e.corn.br, sob nO 98974S, ou https://www.pmvc.bo,gov.bt/ no link "Processos Lldtotórlos• 
Abortura das propostas: 21/03/2013, !,; lOhOOmln. Inicio da sessão: 21/03/2023, à, 
14h30mln, l>orárlo ofidal de Bra<llla/ OF. Informações gerais: Gerênda de Compras, (77) 
3414-8S1S. 

MANOEL MESSIAS BISPO 0A SllVA 
Pregoeiro 

EDIMÁRIO FREITAS DE ANDRAOE JÚNIOR 
Secn,tário Municipal de Gestão e Inovação 

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
AVISO DE CHAMADA PÚBllCA NI 1/2023 • PS\IC 

credenciamento de Pessoa, JurkJlca, para prestação do .. rvlços especiall,ado, 
de sallde IPlamae, Módko,/Consulta,/Proc:edlrnentos/Alendlrnento, de Urgência e 
Emergência) ele forma complementar, confcrme aditai. A entrega da documentãÇilo será 
na sedo da rsvc na 1"'. Maoatlbas, too, Patagõnla, Vitória da Canqulsta·BA no porlodo de 
06/03/20B até o dia 31/01/2014 em horário comercial. &l~al: http:/jwww.pmvc.ba.gov.br 
lnform.(77) 342D--6246. 

ClEDSON PINTO SANTOS 
p/ Fundaçilo 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PR[(;ÃO ELETRÔNICO Sllf NO 14/20ia • F$VC 

Tipo: Registre de preço/Meno, preço por lote. Abertura: l6/03/W23 às 14:lOh. horário ele 
Srasílla. Objeto: Aqul,lçlo de materiais de pintura e ferramentas, conforme edital. Disputa 
e Edital: www.licitações-e.com.br. lnf.:1771:l.420--6246. e,irb.ara Thalane Santo~ 

Em 2 do morµ, de 2023. 
DIOGO GOMES OE AZEVEDO FEITOSA 

Din,1or-Geral 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE XIQUE-XIQUE 
AVISO oe LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NO ll/l02J 

O Pregoeiro torna público a llc~ação cilada. Proces,c Adminrslratlvo n• 
110/2023. Tipo; Menor P"'ÇO por lote. Objeto: Pe5'oa Jurídica para aquisição de materiais 
de e,cpedlonte, a fim de atender às necessidades das secretaria, municipal, deste 
Munldpio, visando a manutenção de suas atividades, durante o exerdclo 2023. Sessão de 
abertura: 1,.,. 09h00min do dia 16/03/2023. l.oc.l da sessllo: Sala de reuniões da CPL na 
Prefeitura Municipal locoli,ada na Praça Dom Má,drno n• 384. Ceotro, Xlquo-Xlque/BA. 
Informações: (74J3661-l2'1tl das 08h00mln às 12h00min. Os lntere«&dos poder~o obter o 
Edital no http://pm,ique,lqueba.irnp..,ns.ac,ficlal.org/llcito<oes-pregoes-convltes/ e na 
Prefeltura Municipal de Xlquo-Xlque/Bahla, na sala da Caml$$.!o Permanente de Licitação, 
das 08h00mln às 12h00mln. 

)(]que • Xl~ue (BA), 3 de rnaerço de 2023 
OBEROAN ALVES DA COSTA 

, ESTADO DO CEARÁ 

0Mif!~~.9~~E 
AVISO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO NO ?023.113.03.001 

O Agente de Contratação no use das sua, atribuições em 
atendlmanlo aa §3• do art. 7S da Lei nO.... 14.333/2021, torna p~bllco para 
conhecimento dos interessados, o presente Av1so de Olspen,a de Lic1ta1,~o n• 
2023.03.03.001 para Contnota1,ilo de servJ1,0s de marketing digtt,,I e 
gerenciamento de mldlas sacias para atender a, necessidades do poder 
teslslatlvo Munlclp;I de Várzea Alegre/CE a fim de obter propostas adicionais. 
A, condições gerais e outro, se encontram dlsponl\rels no Site 
www.camaravarzeaalegre,ce.gov.br/. A, empresas Interessadas deverão 
encaminhar a sua Proposta de Preços aa Setor de Licitação até o dia 09 de 
março de 2023 (09/03/2023] as 13:00hs para o e-maU lldtacmva@gmaU.com ou 
entregar na ,ala do Setor de licitação na Rua Jasé Al\re• Bezerra, n' 585, Bairro 
RlacMnho, Cldado Várzea Alegre/CE, no ~erário de expediente do Órgão de 
IIB:OOhs ~, H:OOh• de Segunda-feiro a Se•t••felra. 

Wr,ea Alegro-CE, l de man;o de 2023. 
JOSt RENATO ALVES FERREIRA 



- RUBENS FROTA 

f!IECONOMIA 
Petrobras: 54 ativos vendidos 

>. P,trob,., oeg0c,ou 70 d• seu, ativo, noo último, oito 
>n<>< "°'"""do RS 281 bilhô«. o,,.. n~moro, >i ,uvo, 
f<rr,un V<ndido., nos gua1ro ,no, do pnfodo Bolsonoro. 
>0mando R$ 11; b1\h;;e,, ou 62.28'11> do v.ilortot,I • 40,. 
,lóm do qu, •"'""'do, a!!v<J• negociado• por Mtchel T,. 
mer (R$ 77 b~hõ«) • Dilma l(ousself[R$ 28,1 bilM,o). 
Na <emano p,,.ad,, <> M,o,.tfrlo do Minas e Energi• soli
citou 1. Potrob= • ,u,pemi.o d .. alioo,ç~e, de ativo, por 
90 dia~ em mÕ<> do ,.,.,llaçlo d, atual Polltic, Ener
gética Naclon,I. O, dado, ,.., do Ob,,rv01ótlo Soda! do 
Pctroko, llg,,:lo 1. fNP (Pedmçio Nacoon.&I do, P,t,olel
rml, • " n,ferc,n "" periodo de Janeiro do 2015, quando 
foi tmpl,ment,do o plano d• deslnve,(im,nto da """L 
.,; 3! de dezembro de 2022. 

O levant>mento " b,.<l, no Rel•tórlo !'=b,... D,. 
><rnp,<nho Financeiro •• T"'"'""' de 202:!, dlvulg,do 
no último dia !•,, Indo! vend• de ativo,,•~•~ com 
atuah,oç.ão dos n01,•m" confurm< a VaTi,çio do clmbio 
para• convu,lo d> mo«la e• inft•~ dn pmodo. O prl. 
rne!ro""" do perlodo Boi"'"""" em Wl9, regt,trou R; 
70 bilho" ,m .,n,1, de «ivo, d., Pmo\,ra, • • m,;o, do 
per! od<>, ,om 2>"' do ,e11mululo nos último• oito ,no,. A 
ma<or l'at!a de"< valor foi pmvenlent< da v,nd., d., TAG 
(Trarupo,udoraJ.uoclad• d< Gó.s), rede de g,,oduto, do 
N/Nll.•ub1idiáriad, Mrobr.., pot ,n,i, de 1\$ 42 bilho .. 
• ,Uvo mais ca,,:, dos,e p,:rfodo ,n,Usodo. 

Abono irregular 
O TCU ldonuficou 

PI!!"'""''° ~regukt do 
1\$ 2.623 mi no P!S/Pa!<p, 
a.pó, auditoria ""' ~ber,,. 
çóes do antlgo Mini,t;rfo 
do Trabalho e Prevld!nci1. 
hoJ< Mini,M<lo do Trab•· 
lho e Em- Seg,,nrlo 
o l>ti!lo. 1196 abono, d, 
21120 foram!"" tr,balh,,. 
dores que nlo Cllfflpeio,n 
"'roqul,!tos mlnlm0< 
para r«d>er Dentre os 
lnc<l"'1>t!nc11,s, ..UO p,· 
g,m,ooo devaloradm, do 
Hlário m!nimo. limlt< do 
beneíl<io, llb<r1çào, quem 
nlo" enquadro "" «gro, , n<goli•• •utoml,ica do 
bene!klo, 

Novo RG 
O Gov,rno prorrogou 

o praw !""- que ,odo,"' 
<.11&do, ..,oj,m apto,, 
emltir a Ç,ttdn de [dent~ 
dade Naciono.1 (CJN), novo 
RG que unifica o cad..tm 
em !Qdo o Pai~ O doeu· 
,nenoo oprnenta o CPF 
coino Wlka !den<liicação, 
,;o,n formoto digital pelo 
,plic"11vo Gov.br. Com• 
prorrog,.ção, oa ill5titutoo 
de ldmll!,c,çlo esladua!o 
terão •tt ódc novembro 
para" «t,quarem ,o novo 
modelo, JI que o praro an• 
terfor en<e=va e>te '"''
Alnda f,lt.am 15 .. todo, 
, " adequar, lnduindo ,_ 

~ 11·- ~,--~1 . " ' onaro 
' ·,~"f 

Sem crise 
Alvtntla!IOOSshoPPlnlll 

11vemn11111a.ilado15,2% 
om janolrll de!m! IM, scbr• 
!',uai mês dt 2022, lllllnln "° denmpenha da porfodo 
prà-flllndlmll, 11 ,ondas 
sogu1m"'"upansão,l)Of'O 
...,,.1mento da 0,6% em 
ja,Htlrv. 00 ponto de mta 
reglonl\.ao looalldadn que 
aprsontar11111111111tados 
oclm• da trJdla noolOMI 
no me., 50bll l""'lr• do 
2022, klntm: -
(18,211;) o Nordale (17,2%1. 
0 $udedo io'ff lllfflOnlO 
do 14,{I,-, n9u1c1o p<111 
.. oirins .. (14%11 NOrt• 
(11.5%1, dl1 a Abroooo. 

Choque no bolso 
A Anod domiu um 

aummrto ,,..;t11o do a,112% 
Jlll conta dt llz 11Sldonr:lal 
noCearàom2023.Hmllá, 
tal!D!m, nra1u.i. do 1,47% 
para consumidores dt 
blllu tondu roduçlo Ili 
3,74% na 1111111 Ili ooo
sumltlom dll 11111 IM!ão 
(indolsllla). O "'8llo Ololdlo 
•• ___, t ...Umallo 
om 2,2811,.A! nov111 lllrtla1 
entram 8"' vigor em 22 
d1abft,pt1nt....,raro 
anl>ilfSt~o cio ccmmto do 
oonoe&!ãodaEt>el.AAneol .. .....,. .... , ... p., ..... 
d03,llnih ... lllunld-
COI\Wfflldllras"" ~do. 

Dllllleiro esquecido: Mi1Íill1a tem mcn05 de R$10 
fii' j. J O,nómero, 

• •P"""t,d<u pelo 
se demo"'"•"' 
que 29,l m;lhõ .. 

do"°"'"·º" • ., .. 
o equiv.lcnte a 
6l.SS% do tot>l 
t~m m,no, de R$ 
lOpar,p .... rem 

po, «sg,te do Simma de V,lor<S • Reccb<t, A&>lm, 
,pen" Ml.l mil contas, ou ,cJ>. 1.37% do total, tem 
v.loreo ,cima de ll.$ l.il00,0\, Vale lembrar quo as con· 
,ui!" "lio dl<ponlvelo de>de o d,a 2'l d, l<v•tdro. 

Melol~d•R_F_ 
----li.com 

1 fCU: R$ 2,6 mi em pagam 
irregulares no PIS/Pasep 
Um total de 2.196 de abonos referentes a 2020 teriam sido liberados 
a trabalhadores que não cumpriam os requisitos mínimos 

O Tribun,1 do Conto, da 
Un!ao ITCU) Identificou 
pagomento irr,gular de RS 
2,623 milhõ" no abono .,. 
1,.,1.al 00 PIS/Poup. A ob.ott· 
v,ção ocorreu ap/!8 audito• 
ri> no, benefido• liberâdO< 
pelo antigo Minl<tlrio do 
Trabalho e P,ev!d!ncla, hoje 
Mini<tórlo do Trobolho e ~-· S<gundo o 6'glo, 2,196 de 
ahono, ffi<..,nte, ao ,no do 
2020 o,ri,m !!do l,be,..io, • 
trabolh...,,,. qu, n~ <tlm• 
pri,m o, r,q,.,l<lto• mfn!mo, 
P""' ,1,cobcr. O ttlatório foi 
feito com !me em amo,tn., 
e o,:guo • lcgl~t!Çlo que ,.. 
tabdm fuc,Jiução neooe, 
<trurso,. Não cont,mplam 
o documonlO "' dado< do 
"guro-d,<""1'r<go •• g,stlo 
do Fundo d, Am!"'n> •o Tra· 
balh,dor (FAT). Além di,,o, 
foi ,nalloado o contrato do 
5"""mo com , Oruprev, <m· 
presa do tecnologia do gover-
no f<doral. •llmd• !ruliaÇQ<S 

rara que haja rnelhona, "°' 
P""""º' adrninlstro.ti.,,, de 
exlr,ç.\o do, d.doo. IUláli>e e 
lib,ra,ãodos,,lo,.._ 
~ eonclwl><, do r,!ató, 

rio, •provado em pl<nárlo 
pe!0< mlnl<tn,1 do órglo, 
ll<nj,mlm Zyml« dcnaa. 
• n«.c«idade de oção P"" 
melhorar o, <nlDfflomo• 
doo dodrni do, trab,.lhu!olCS, 
...-itondo negatlvos. Além da 
R,is, Zyml<r orlenta o õtgão 
• utll!ur o Cnl< (C.d .. tro 
Nacional d, lnfornit!Çõ« 
So,:tal<) em ""'omenro de 
d,doo pan ovltar mcon<!,
ttn<I ... 

A ª"'li•ç!.o fe;" pelo 
m;nl!tro Benjamin Zym• 

ler d,mon,t" que hou,o 
f,lh" no contm!e do p•· 
g,mento do, valom por 
parto do mlol,térin, Por 
1 .. 0, foi concedido prazo 
de 90 dl•s par• que o ór
glo ,do .. " provlMnda, 
n«:e,,órlos par• corrigir e ev1,.,,. falh,~ 

A Cailla. re<po11$1vel pelo 
l"P'"'"'º do PIS, diue quo 
•,ma ,xdu.,Mrnente corno 
ag,nte p•pdor do •bono , .. 
lari:il/Pl~ cabendo ao Mini .. 
t.!rio do Trabalho e Emp= 
go • 1der>trlicoçlo do dlrdto 
e valor do b<noftcio, bem 
como ,ovto dD p11n:,la, oo 
banco po,a p,g,mtnto•. 

Já o Banco do Bra~l. ,... 
pon,;:v,J pdo pagamento do 
P»<P, lnfunnou qu, """º 
foi non6cado • tt,peito do 
pro,::,dlmento do Tribunal 
d, Contas da Unlló , qu, 
v,Q -dor '°' ques!io,,.. 
m<nto, no limLlto do, '"'º' 
do n,la1órtodo trlbun.r: 

s,gundo o banco. ,m 
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2022, foram roali>ado, 2M 
m;\h~" de p,g,m<nto, do 
p,.,p. com dc"mboloo d• 
.. 1or« n• ordem de J\$ 
2,76 bilhõe,. P•ra cada um 
do, pon, .. , o relator ,ugcro 
medld., p11t• •prlmO"-r o 
,lotema. O obf<tlvo d• •u•' 
dltorla I fuer com que a 
S"'io do dinheiro p~b!t<• 
seja fel<o do forma ,r""'"''-

A C<il<a E<on6mica 1'<· 
dml e ~ Eon,o do Briwl c<>
m,çar>m • pagar o •l>ooo do 

,PIS/Pas,p 2023 para u.r,, • 
Ih.do,.. naocldo, ,m l=ro 
e [ncrelro e s,r;idores póbli• 
oo< c\l)• número finlll da \p,

oiç~ ; "'° "º \\!timo mi,;, 
Ao todo, ll,9 mílhões de tra· 
bal~ tlm dlre110 do ,._ 
cd,,r o abalo""""""' 

1 IRRfG dowlore~~-~~~·1 

•• o C 

~;:~ 
r W'° dopJ!ió:11,adeffe 
- '""'!&~opa'. ...... 

::--,;..,••~.::,~"':"'.:,;=.-:=-:-:.::..~= 
=~"-7i-~..::;-, .. .::-r:r-€=.=:~.; .. ~ .. ,-...... ,. .. ôl';:.:" .. ,_, ...... _,,,._ .. ....... ..,., .. , ___ ~-.. - .... --, ___ .. _..,,. ___ ·"""'""'""""""'"....... ......... , .... ~ ........ ---·--- ... -~ ..... ---·~-.. ----~--.. ,-___ ,..., __ .. , ___ ~""""""'º_ ... .. - ... M~-,--... •-•-"'----.... .., __ .. ___ .,_ .. _ .. __ 
"'-·-·-·-·-"-··-.. ·--,.,,. '"•b--""'-'"-'"-'"""•----------~ ...... -, .......... ..,_,.., __ '"--•~••-M-...... __ ,., ___ ,_ ',..,. .. ___ ... "'" .... _..,,,,..,,,. .... _.,_ 
,_.,...,.,,..,,...,,,.,_,.,•--........ ,.,0,0,•R,..., .... ,,.,,,,,,,.,_,. ............... ._ .. ,...,,.,, __ _ .. _ .. _..,., __ ,,.,-_...,,._.._,. -- .......... .,, .... ,., .......... ..,..,.., .... ~ ....... __,. ..... ._,_._., ... ___ ,~_ .. _ _ ......... -... -.. ,..,, 
.... ............... ,_ .. ._,._,.._~.......,.....º-
=--=-...:-.:;:::-.:...""::.!::='~=:=-..== ..~_.,._ .. ___ .. ___ , . _, .. .._._ .. _ ...... ,..,.... .. _____ ,._ 
.... _ .... - ......... -..... --·-------.. •·---.. - .. ~ .. -==:,:::-...:.::-.. -,.e.:~-::"'...;.:.,~ .. -.... , .. ,. ....... ..,.,,,,., ~ .... -...................... .. -~----.. - .. ,~...,_.,,.,.,__,_ ............ 1•-0<•oc~""",_.,,..,.,.,..~,. • ....,...,..,.,_..., ... ---~-.... ~.·-,-..... ·---•···----.. -~---.. ,-,_.,...,-•'""• ........ , __ _,,_~ .. ,.,,,,,.,,o 
·-~ ........... M ....... j ___ ............ _ ..... ~ .. -... --.. ~•"'·-·-••M-•-... ... .. - .. --.. =--.. -·-~.., ... _ _ .. _ .. ......,, -•-""' ,., ... _... ..... _. .......... .....,,,,,,,""' .. _ .. _ .. ,,., .... ,,.,.,,,.,, -··--·"'-·"'""' ............ ,,_,,. .... .... :"c;.:...-r::::::::":.:~~';::,-=-....::.~~ ....... ,, ... ~ .. -.... .,,~--.. ,. ... .,_ -•-o-• _., """"'--..:~-~"'.!:: ---~· """~--~,._ --------

_ ... _ .. _ .. __ º,_,.,,_ .... ___ 
_,._"'"""'-"'-"""""'-"'""""'"-""-··'" --•'"""""""'•""'--·"-•-~... -"'""_" ....... --.. ---·-.. - .. .. -·----.--~-~.-----....... ~ .. .,-._...,.,.,,. .. ..-.. o-- ... --~ =:-.:.::·::-.:=.="'.r."' .,,";,·::."'"..:-::.::,:, ___ ........ ------


